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Faculta aos estabelecimentos ' 

comerciais que mantenham aber

to os s e us estacion amentos de 

v eículos mesmo fora do horário 

de f unc i onamento do comércio. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sancion a e promulga a se 

guinte lei: 

Artigo 19 - Fica facult a do aos estabelecimen 

tos comerciais que mantenham aberto os seus estacion amentos de 

mesmo fora do horário de funcionamento do comércio. 

veículos 

Artigo 29 - Esta lei ent rará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipa l de São José dos Campos, 

20 de dezembro de 1989. 

Registrada e publicada na Di visão de Forma

lização de Atos, aos vinte d i as do mês de dezembro do ano de mil novecen 

tos e oitenta e nove. 

(Projeto de lei de autoria do vereador Lui z Paulo Costa) 


